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PORTARIA Nº 042/2023 

 

O Exmo. Sr. DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei: 

 

RESOLVE 

 

NOMEAR, os membros abaixo relacionados, para compor a comissão responsável pelo 

levantamento e estudo de viabilidade de regularização dos loteamentos rurais: 

 

 ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR – servidor efetivo 

 JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS – servidor efetivo 

 ADILSON MARTINS INACIO – servidor efetivo  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos dezessete dias 

do mês de março de dois mil e vinte e três.  

 

Gabinete do Prefeito.    

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 


